ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CEPE. 

Aos dezoito dias do mês de junho de dois mil e oito, às treze horas e quarenta e cinco minutos, na Rua 14 de Julho, 150, bairro Coqueiros, Florianópolis, Santa Catarina, no laboratório de enologia, da Unidade Continente do CEFET-SC, reuniu-se o CEPE, sob a presidência de Nilva Schroeder. Estavam presentes: Nilva Schroeder, Maria Clara Kaschny Schneider, Vilmar Coelho, Eloy João Losso Filho, Valdir Noll, Marcos Moecke, Deise Rateke, Eliana Razeira, Milene Machado Thomasi, Olair Alves de Souza, Vitor Sodré Dias e Raquelly Oliveira Dias. Convidado: Fábio Souza. A Presidente do Colegiado abriu a sessão dando boas vindas aos presentes e chama atenção quanto à formalidade e ao tempo da reunião devido à extensão da pauta. Segue apresentando o professor Vilmar Coelho, que assumirá o cargo de Diretor de Relações Externas, em substituição ao professor Marcelo Carlos da Silva, uma vez que este último estará assumindo a Diretoria de Extensão. Estabeleceu o teto para o término da reunião, qual seja: 16h30min, diferente do acordado na reunião anterior, devido à necessidade de ocupação do espaço por alunos da Unidade Continente. A Presidente, então, consultou os presentes quanto à possibilidade de realização das próximas reuniões nas Unidades de Florianópolis ou São José, por motivo de dificuldades na reserva de espaço físico, ao que todos concordaram. Temas em Pauta. Aprovação da ata do dia 21 de maio de 2008; Núcleo de Inovação Tecnológica – apresentação e encaminhamento da regulamentação; Funcionamento do CEPE – apresentação e discussão das propostas encaminhadas pelos integrantes do CEPE; Informes: Ingresso; Avaliação da Resolução 25; Formação PROEJA; Ciclo de palestras Construção Projeto Pedagógico Instituto Federal; Fórum de Diretores de Ensino (FDE); Comissão Própria de Avaliação (CPA) – Auto-avaliação institucional. Ordem do dia. Primeiro ponto. Aprovação da ata do dia 21 de maio de 2008. Foi aprovada a ata referente à reunião do dia 21 de maio de 2008. Segundo Ponto. Funcionamento do CEPE – apresentação e discussão das propostas encaminhadas pelos integrantes do CEPE. Fez-se uma inversão dos pontos da pauta devido ao atraso da Diretora de Pós-graduação e Pesquisa, Maria Clara Kaschny Schneider, responsável pela apresentação do segundo ponto da pauta: Núcleo de Inovação Tecnológica – apresentação e encaminhamento da regulamentação. (****) Terceiro Ponto. Núcleo de Inovação Tecnológica – apresentação e encaminhamento da regulamentação. A Diretora de Pós-graduação e Pesquisa, Maria Clara Kaschny Schneider, realizou a apresentação de uma proposta para estruturação do Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) do CEFET-SC, elaborada por um Grupo de Trabalho formado por professores do CEFET-SC, nomeado por Portaria. Iniciou a apresentação citando os fatos que contribuíram para a criação do NIT, à partir de 2002, sendo destacada a importância da Lei de Inovação, nº 10.973, de 02.12.2004, para sua concretização. Antes da criação dessa Lei, as relações entre as empresas e Instituições Científicas e Tecnológicas (ICTs) eram informais, além de não haver uma regulamentação específica para transferência de tecnologia, buscando-se soluções independentes para contornar obstáculos diante de diferentes interpretações. Destaca, então, que a Lei de Inovação reconhece o papel das ICTs no processo de inovação, institucionaliza e legitima as atividades relacionadas à geração da inovação e as parcerias entre ICTs e o setor privado, além de estabelecer a necessidade da adequada gestão da inovação por meio de núcleos especializados (NITs). Prosseguiu informando que cada ICT deverá dispor de um núcleo de inovação tecnológica para gerir sua política de inovação, sendo este uma nova interlocução entre pesquisadores e parceiros empresariais. Informou, por fim, que a proposta para estruturação do Núcleo de Inovação Tecnológica do CEFET-SC, organizada com base em um modelo já pronto da Universidade Federal de Uberlândia, será disponibilizada aos integrantes do CEPE para que sejam feitas as sugestões e os encaminhamentos necessários. A presidente Nilva Schroeder informou que esse ponto será abordado em uma reunião extra-ordinária do Colegiado, na segunda semana do mês de julho. Quarto Ponto. Informes: Ingresso; Avaliação da Resolução 25; Formação PROEJA; Ciclo de palestras Construção Projeto Pedagógico Instituto Federal; Fórum de Diretores de Ensino (FDE); Comissão Própria de Avaliação (CPA) – Auto-avaliação institucional. A presidente Nilva Schroeder iniciou informando que, em virtude do tempo, os informes sobre Ingresso, Formação PROEJA, Ciclo de Palestras Construção Projeto Pedagógico Instituto Federal e Fórum de Diretores de Ensino (FDE) serão enviados via correio eletrônico; quanto ao informe referente à Comissão Própria de Avaliação (CPA) – Auto-avaliação institucional, será providenciado sua realização em um outro momento, devido a  impossibilidade, neste dia, de pessoal para esclarecimentos. O professor Fábio Souza informa sobre a Resolução 25 do Conselho Diretor, que regulamenta as atividades docentes. Inicia dizendo que a mesma foi criada em 2006 e deu-se início a um processo de reavaliação no início deste ano. Complementa dizendo que várias propostas de alteração foram sugeridas e agrupadas; criou-se, então, um Grupo de Trabalho a fim de sistematizar essas propostas e elaborar um documento final para ser avaliado, sendo que este trabalho já está em fase de conclusão. Informa, também, que no dia 19 de junho do corrente ano será realizado um seminário para discutir este documento, onde os professores representantes de cada Unidade aprovarão, ou não, cada uma das alterações sugeridas. Esclareceu que a definição do número de professores representes de cada Unidade a participarem do Seminário se deu da seguinte forma: três professores para cada Unidade mais um para cada vinte professores. Com a sistematização das sugestões, chegar-se-á a um documento único e essa nova proposta da Resolução 25 será encaminhada ao CEPE, ao Colegiado de Recursos Humanos e, posteriormente, ao Conselho Diretor a fim de que seja aprovada, devendo entrar em vigência no segundo semestre do ano de 2008. Nilva Schroeder prossegue ressaltando a importância da participação de todos os integrantes do CEPE no Seminário. Quinto Ponto. Outros Assuntos. A presidente Nilva Schroeder relembra a questão levantada por Antônio Queiroz na reunião anterior de que a Resolução 25 fosse discutida juntamaente com a regulamentação das Atividades de Extensão. Solicitou, então, que a MINUTA proposta 15, elaborada pelo Grupo de Trabalho Extensão e encaminhada por Antônio Queiroz para que fosse disponibilizada aos integrantes do CEPE, bem como a proposta final da Resolução 25, sejam lidos a fim de que todos tomem conhecimento e entendam as implicações propostas nos referidos documentos, também relacionando-os com o NIT, para serem discutidos na próxima reunião do Colegiado. Em seguida, Nilva Schroeder destaca que a próxima reunião do CEPE acontecerá no dia vinte e cinco de junho de dois mil e oito, às treze horas e trinta minutos, em local a ser definido, tendo como ponto de pauta: 1. Resolução 25. A Presidente declarou encerrada a reunião da qual eu Simone Teresinha da Silva, secretária do Colegiado, lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada por todos os membros. Florianópolis, dezoito de junho de dois mil e oito. 
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Funcionamento do CEPE – segundo ponto (****)
- Questão do “aluno regular” e do funcionamento das câmaras: ficou claro na ata anterior que devem ser discutidos.

- Art. 1º da resolução 27: nada a ser alterado.

- Art. 2º: (Nilva) na resolução do CEPE não é mencionada a existência de plenário, ao contrário da resolução do CRH. É acatada a criação de plenário para o CEPE.

- Arts. 6º e 7º da resolução do CRH: acatados (item completo).

- Art. 4º do CEPE: Marcos diz que só na vacância o suplente substitui o titular e não na ausência deste.

- Valdir: o membro participa efetivamente, o suplente só é membro quando o titular não está presente.

- Nilva: todos são membros, a substituição de um titular pode ser feita em qualquer reunião desde que o titular não esteja.

- Maria: na falta do titular quem vota é o suplente.

- Eloy: deve estar claro na resolução quando o suplente vota.

- Olair: pergunta qual suplente substitui cada titular; sugere que o titular avise com antecedência (48h) se estará presente na reunião para que aí sim o seu suplente seja convocado a substituí-lo.

- Nilva: 1º titular, 1º suplente (na ordem de nº de votos ou indicação no caso dos alunos).

- Eliana: quem é convocado é obrigado a votar; quem é convidado não vota, no caso os suplentes.

- Nilva: todos são convocados. Menciona então sobre o plenário votante, onde só os titulares votam mas todos são membros.

- Eloy: avisar à secretária quem não vai participar da reunião, quem não avisa automaticamente está confirmando sua presença, a partir daí são convocados os suplentes.

- Eliana: o suplente deve ser convidado, e é interessante que participem; mas é o titular que vota, sem que os suplentes se sintam desvalorizados.

- Nilva: todos são membros; quem vota e é convocado é o plenário (titulares); os suplentes são convidados.

- Maria: suplente não é membro; só é membro quando substitui o titular.

- Valdir: concorda com Maria.

- Nilva: explicitar o papel e existência do suplente na construção da estrutura.
- Milene: pergunta por que os suplentes não são considerados membros se devem participar das reuniões.

- Marcos: suplente só é convocado quando vai votar, mas não é considerado membro do colegiado.

- Nilva: abre para votação – “todos serão considerados membros do CEPE ou não?”

Sim: 04 votos; Não: 04 votos.

- Nilva: Sim; todos são considerados membros do CEPE.

ATRIBUIÇÕES:

- Art. 8º do CRH: 

Membro titular: permanece igual ao do RH;

Membro suplente: pode comparecer às reuniões quando convocado como observador, e substituir o titular na vacância ou ausência; estar informado das decisões; assinar a ata como convidado; opinar nas reuniões.

- Art. 9º: Marcos sugere acrescentar “convites” no item III.

- Art. 38: Nilva sugere que não saiam todos os membros da mesma vez, com base em experiências anteriores.

- Maria: cada ano vai ter eleição e isso exige muito trabalho, é um transtorno além de ser difícil de mobilizar as pessoas.

- Eliana: mandato de 4 anos, trocando a cada 2 anos.

- Todos concordam que é muito tempo.

- Valdir: renovar o grupo todo vai prejudicar a dinâmica, mas isso se recupera no 1º ou 2º mês, porque é só ler o material que já está pronto.

- Nilva coloca em apreciação: “Quem é favorável à substituição total dos membros?” 09 votos; “Quem é favorável à alternância?” nenhum voto.

- Olair: pode alterar essa decisão depois de uma primeira experiência com o CEPE, cão não dê certo desse jeito.

SUPLÊNCIA:

- Art. 14º: Nilva pede que analisem se deve ser alterado na resolução 27.

- Maria: deve manter.

- Nilva: manter o 1, 2, 7 e 8.

- Valdir: incluir “não estar respondendo a processo administrativo”. (2º item da Res. 27)

- Marcos: verificar quais foram os critérios utilizados no processo eleitoral.

- Valdir: pede que os materiais sejam enviados pelo menos 15 dias antes da próxima reunião.

- Nilva: diz que não é possível; no máximo 1 semana antes.      
